
RESOLUÇÃO N' 831, DE 15 DE ABRIL DE ]997

Revoga a Resolução CONTRAN n' 759/92, que trata sobre o
registro, licenciamento, emplacamento dos veículos
pertencentes aos órgãos da Administração Pública Federal
direta,indireta e fundacional.

O CONSELHO NACIONAL DE T.RANSITO, no uso da competência que Ihe
confere artigo 5', da Lei 5.108, de 21 de setembro de 1966, que instituiu o Código Nacional de Trânsito;
e,

Considerando o que consta do Processo DENATRAN n' 202/97, e a
deliberação do Colegiada na reunião ordinária de 15 de abril de 1997, resolve:

Art. I' Revogar a Resolução CONTRAI 759, de 10 de fevereiro de 1992

An2' Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
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